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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO No  11/2024

UASG: 926017

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa

 

 

OBJETO: Aquisição de equipamento de segurança da informação �po Firewall, incluídos
instalação e configuração; além de licença de uso e suporte técnico por um período de 36 (trinta e seis)
meses. 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 11 de outubro de 2024, às 10:00h

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor valor global

MODO DE DISPUTA: Aberto

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

ESTIMATIVA GERAL: Caráter Público

VALOR DE REFERÊNCIA: R$ 671.936,78 (seiscentos e setenta e um mil, novecentos e trinta
e seis reais e setenta e oito centavos)

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - Adasa

PREGÃO ELETRÔNICO No  11/2024

(Processo Administra�vo n. 00197-00001310/2024-68)

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA,
com sede no Setor Ferroviário – Parque Ferroviário de Brasília – Estação Rodoferroviária, Sobreloja Ala
Norte – Cep: 70631-900 Brasília – DF, por meio do seu Agente de Contratação, torna pública a realização
de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, regido pelas disposições da Lei
no 14.133/21, do Decreto Distrital no 44.330/23 e demais legislação aplicável, de acordo com os termos e
condições estabelecidas neste Edital. 

Cópia do Edital e dos seus anexos está disponível na Plataforma do Sistema de Compras do Governo
Federal (h�ps://www.gov.br/compras/pt-br/) ; no Portal Nacional de Contratações Públicas
(h�ps://pncp.gov.br/); e no sí�o da Adasa na internet (www.adasa.df.gov.br), na aba "Licitações e
Contratos". 
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1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de equipamento de segurança da informação �po Firewall, incluídos instalação e
configuração; além de licença de uso e suporte técnico por um período de 36 (trinta e seis) meses. 

1.2. O objeto compreende um único lote.

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão par�cipar deste Pregão os interessados que es�verem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo
Federal (www.gov.br/compras), por meio de Cer�ficado Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o
terceiro dia ú�l anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assumindo suas propostas e seus lances, e responsabilizando-se, inclusive, pelos atos pra�cados
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou en�dade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas de Compra e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou
aqueles se tornem desatualizados

2.3.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas (MEs), empresas de
pequeno porte (EPPs) e para os microempresários individuais (MEIs), nas formas e limites previstos na Lei
Complementar no 123/2006.

2.5. Não poderão par�cipar da licitação:

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

d) pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

g) pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
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h) agente público do órgão ou en�dade licitante, devendo ser observadas as situações que possam
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da
legislação que disciplina a matéria, conforme art. 9o, §1o da Lei no 14.133/2021;

i) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

j) pessoas jurídicas reunidas em consórcios - tendo em vista que o objeto licitado não exige conjugação de
esforços por mais de um prestador, nem exige conjugação de conhecimento/exper�se em áreas diversas.
A admissão de consórcio para esse objeto importaria em redução da compe��vidade do certame, já que
permi�ria que fornecedores aptos a par�ciparem dis�ntamente se associassem para compe�r juntos. 

2.5.1. O impedimento rela�vo à pessoa impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência
de sanção será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica,
com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

2.5.2. A critério da Adasa, e exclusivamente a seu serviço, os autores do anteprojeto, do projeto
básico ou do projeto execu�vo, poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou en�dade.

2.5.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

2.5.4. As vedações deste item não impede a par�cipação na licitação ou a contratação de serviço
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas
contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

2.5.5. A vedação à par�cipação de agente público da Adasa estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

2.6. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com
recursos do financiamento ou da contrapar�da nacional, não poderá par�cipar pessoa �sica ou jurídica
que integre o rol de pessoas sancionadas por essas en�dades ou que seja declarada inidônea nos termos
da Lei no 14.133/2021.

2.7. Conforme regra do Decreto Distrital nº. 32.751/2011, a par�cipação fica vedada, ainda, à
pessoa jurídica cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge,
companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo
grau, de:

a) agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou en�dade da administração
pública distrital; ou

b) agente público cuja posição no órgão ou en�dade da administração pública distrital seja
hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou licitação;

2.7.1. A vedação se aplica aos contratos per�nentes a obras, serviços e aquisição de bens,
inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à celebração de
instrumentos de ajuste congêneres.

2.7.2. Entende-se por familiar o cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral,
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, inclusive.

2.7.3. As vedações deste item estendem-se às relações homoafe�vas.

2.7.4. Considera-se par�cipação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira ou trabalhista do autor do termo de referência ou projeto, pessoa �sica
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ou jurídica e do pregoeiro e de sua equipe de apoio com a licitante ou responsável pelo fornecimento de
bens e serviços a estes necessários.

2.8. É vedada, ainda, a par�cipação de en�dades sem fins lucra�vos e/ou sem fins econômicos,
pois o serviço especificado no Termo de Referência ensejará vínculo estritamente empresarial entre a
Adasa e o contratado, não havendo na especificação do objeto caracterís�ca especial que se adeque às
finalidades ins�tucionais dessas en�dades e que jus�fique sua contratação (TCDF, 20.611/2019-
e, Acórdão 2.847/2019-TCU Plenário e Acórdão nº 7.459/2010, a 2ª Câmara do TCU).

2.9.  Eventuais licitantes que gozem do regime de desoneração de folha de pagamento poderão
par�cipar do certame (Acórdão 1.359/2019-TCU), mas a aceitação da proposta comercial dependerá de
instauração de diligência para comprovação da opção pelo regime tributário e do atendimento às
exigências legais, principalmente das elencadas no art. 9o da Lei 12.546/2011, conforme orientação do
Tribunal de Contas da União (Acórdãos 2.456/2019, 480/2015 e 2.293/2013; todos do TCU).

2.10. É facultado aos interessados realizarem vistoria nas dependências da Adasa, nos termos do
item 18 do Termo de Referência (Anexo I).  

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta de
preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema,
que:

a) está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
defini�vo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
16 anos, salvo menor, a par�r de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7o, XXXIII, da
Cons�tuição Federal. 

c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto no art. 1o,
III e IV; e art. 5o, III, da Cons�tuição Federal. 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. Nos certames em que a par�cipação de coopera�vas é permi�da, o licitante cooperado
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos
no art. 16 da Lei no 14.133/2021.

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
coopera�va deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos
estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º
14.133/2021.

3.5.1. Nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade coopera�va.
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3.6. A falsidade de qualquer declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, sem prejuízo da apuração do come�mento de eventual fato �pico penal. 

3.7. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no Sistema, o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

b) os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e
o intervalo de que trata o subitem acima.

3.8.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

a) apresentar valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

b) percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por maior desconto.

3.8.2. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá
caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou en�dade promotora da licitação, podendo
ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno

3.9. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua desconexão.

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos campos disponíveis. 

4.2. Todas as especificações do objeto con�das na proposta vinculam o licitante

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto. 

4.4. O valor proposto deverá corresponder à totalidade do prazo de execução do contrato.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Independentemente de a proposta contemplar alíquotas tributárias, no pagamento serão
re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas con�das, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua subs�tuição.
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4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. A ausência de indicação de prazo de validade será interpretada como validade de 60
(sessenta) dias corridos.

4.9. As declarações anexas ao edital que �verem correspondentes a serem assinalados no
Sistema podem deixar de ser apresentadas. Em qualquer caso, o licitante que, ao cadastrar sua proposta
para par�cipar deste pregão, deixar de apresentar as declarações poderá fazê-lo posteriormente, a
qualquer tempo, conforme seja exigido pela Adasa. 

4.10. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de
suas propostas.

4.11. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

4.12. A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

4.13. As propostas comerciais não podem ser superiores ao valor de referência indicado no
preâmbulo deste Edital, sob pena de desclassificação.

4.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Cons�tuição; ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.15. O licitante mais bem classificado na fase de lances deverá, em até 2 horas, remeter ao
pregoeiro, via sistema compras.gov, a planilha de composição de custos, conforme modelo em anexo
(Apêndice I do Termo de Referência).

 

5. DA SESSÃO PÚBLICA: ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital.

5.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. Será adotado o modo de disputa aberto para envio de lances.

5.4. Serão desclassificadas:

a) Propostas iniciais que permitam a iden�ficação do licitante;

b) Proposta na fase de lance que seja superior ao valor de referência da licitação.

c) Proposta de valor ínfimo ou zerado, assim como proposta que contenha preço manifestamente
inexequível, assim considerado aquele que seja inferior ao custo de produção, acrescido dos encargos
legais, desde que a licitante, depois de convocada, não tenha demonstrado a exequibilidade do preço
ofertado.

d) Proposta que, de qualquer forma, seja contrária às disposições deste Edital.

5.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os par�cipantes.

5.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defini�vo em sen�do
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.7. O pregoeiro poderá solicitar do licitante documentos que comprovem a exequibilidade da
proposta. 
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5.8. O sistema ordenará automa�camente as propostas classificadas, sendo que somente estas
par�ciparão da fase de lances.

5.9. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico.

5.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior (ou, se for o caso, de percentual
de desconto superior) ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.12. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, será de R$ 200,00 (duzentos
reais) .

5.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automa�camente pelo sistema quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

5.14. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

5.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automa�camente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de
classificação.

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compe��va do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. Quando a
desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persis�r por tempo superior a dez minutos, a sessão
pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta
originalmente cadastrada.

5.19. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à
Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma
úl�ma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automá�ca para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
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sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
con�nuo à classificação.

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
u�lizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações.

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento.

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de
controle.

5.20.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou en�dade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
en�dade de Município, no território do Estado em que este se localize.

b) empresas brasileiras.

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

d) empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de
2009.

5.21. Ainda no que se refere a empate de propostas, serão aplicada a regra dos arts. 5 e 8 do
Decreto Federal  7.174/2010.

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

5.23. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentados.

5.23.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.23.2. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO
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6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art.
14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria-Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria-Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o ar�go 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

6.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

6.3.3. Constatada a existência de qualquer �po de impedimento, o licitante será reputado
inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

6.3.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação.

6.4. Caso atendidas as condições de par�cipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene�cio.

6.6. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para contratação neste Edital e em seus
anexos, observado o disposto no ar�go 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) con�ver vícios insanáveis;

b) não obedecer às especificações técnicas con�das no Termo de Referência;

c) apresentar preços inexequíveis ou acima do preço máximo definido para a contratação; seja em relação
ao preço total, seja em relação aos preços unitários de cada item (se for o caso). 

d) não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.8.1. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

b) inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta
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6.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respec�vos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não
aceitação da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço.

6.12. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser subs�tuída pelo registro cadastral no SICAF.

7.3. A licitante cuja habilitação parcial no Sicaf acusar, no demonstra�vo “Consulta Situação do
Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o respec�vo documento a fim
de comprovar a sua regularidade.

7.4. Para fins de habilitação, não serão aceitos protocolos, tampouco documentos com prazo de
validade vencida.

7.5. Considerando o art. 156, III, da Lei nº 14.133 de 2021, será realizada prévia pesquisa junto
ao Portal Oficial do Tribunal de Contas da União (consulta consolidada de Pessoa Jurídica) para aferir se
existe algum registro impedi�vo ao direito de par�cipar de licitações ou celebrar contratos com o Ente
sancionador (Parecer nº 087/2020 PRCON/PGDF).

7.6. Os documentos exigidos para habilitação dividem-se em documentos para aferição das
condições:

a) Jurídica

b) técnica,

c) fiscal, social e trabalhista

d) econômico-financeira

7.7. Serão exigidos, para fins de habilitação, os seguintes documentos:

7.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa individual.

b) Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
a�vidade assim o exigir.
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7.9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

b) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, rela�vo ao domicílio ou sede da
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da
licitante.

d) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

e) para as empresas com sede ou domicílio fora do Distrito Federal, cer�dão Nega�va de Débitos ou
cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Fazenda do Governo do
Distrito Federal, em plena validade, que poderá ser ob�da através do site www.fazenda.df.gov.br (art.
173, da LODF).

f) Cer�ficado de Regularidade perante a Seguridade Social e ao FGTS. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação
de Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou posi�va com efeito de nega�va. (Lei nº 12.440,
de 7 de julho de 2011)

 

7.10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

 

7.11. HABILITAÇÃO TÉCNICA

a) A Licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração do fabricante do equipamento
ofertado de que é uma revenda autorizada, demonstrando desta forma estar habilitada a operacionalizar
contratos dessa natureza.

b) Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, que
comprove a realização de serviços de suporte técnico a equipamento firewall compa�vel com o modelo
ofertado mas sem a necessidade de que sejam idên�cos, conforme Art. 67 § 9º da Lei 14.133, de 01 de
abril de 2021.

 

7.12. Declarações enviadas por meio do sistema Compras governamentais: I - Declaração, sob as
penas da lei, afirmando a inexistência de fato impedi�vo da habilitação, contendo o compromisso de
comunicar eventual superveniência de fato dessa natureza. II - Declaração de que não não emprega
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
(dezesseis) anos, salvo menor, a par�r de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do
inciso XXXIII, do art. 7º da Cons�tuição Federal. III - Declaração de que não ultrapassou o limite de
faturamento e que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, sendo apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos ar�gos 42 ao 49 da
referida Lei Complementar, se for o caso. IV - Declaração de Elaboração Independente de Proposta. V -
Declaração de acessibilidade conforme disposto no art. 93 da Lei n.º 8.213 de 1991. VI - Declaração de
que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT.

7.13. Declarações enviadas juntamente com as documentações de habilitação:

a) Declaração para fins de cumprimento do Decreto 39.860/2019 

b) Declaração de responsabilidade ambiental (conforme Lei Distrital 4.770/2012)

19/09/2024, 10:01 SEI/GDF - 151493762 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=169280655&infra_sis… 11/23



 

7.14. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome da matriz ou
todos em nome da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e
referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

7.15. Para os efeitos desta licitação, considera-se sede a matriz ou o único estabelecimento
comercial, industrial e de prestação de serviços da empresa (mesmo CNPJ).

7.16. Os órgãos e as en�dades da administração direta, autarquia e fundacional do Distrito
Federal devem adotar, nas licitações ou nas contratações diretas, critérios de sustentabilidade ambiental,
como prevê a Lei Distrital nº 4.770 de 2012.

7.17. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes

7.18. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.

7.19. O pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos originais ou auten�cados, que deverão
ser encaminhados no prazo máximo de 3 (três) dias úteis para o endereço sede da Adasa: SAIN Estação
Rodoferroviária de Brasília, S/N, Ala Norte, DF, CEP 70631-900.

7.20. Quando permi�da a par�cipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

7.21. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto no
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos
respec�vos consulados ou embaixadas.

7.22. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro
cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

7.23. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.24. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

7.25. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por
cópia ou por meio eletrônico no endereço: h�ps://www.gov.br/compras/pt-br.

7.26. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art.
63, I, da Lei nº 14.133/2021).

7.27. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.28. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega
das propostas.

7.29. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é
imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o
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licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do
serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

7.30. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração
data e horário exclusivos, a ser agendado conforme item 18 do Termo de Referência, de modo que seu
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. Caso o licitante opte por não realizar
vistoria, poderá deixar de fazê-lo, sem a necessidade de apresentar declaração de opção por não realizá-
la.

7.31. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no Sicaf e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente,
à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). A não observância do disposto no item anterior poderá
ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

7.32. A verificação pelo pregoeiro, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores
de cer�dões cons�tui meio legal de prova, para fins de habilitação. Os documentos exigidos para
habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de até 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.

7.33. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita
em relação ao licitante vencedor.

7.34. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

7.35. Respeitada a exceção do subitem anterior, rela�va à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

7.36. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e
classificação

7.37. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao presente edital

7.38. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o
subitem anterior.

7.39. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já �ver sido encerrada, não
caberá exclusão de licitante por mo�vo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes
ou só conhecidos após o julgamento

7.40. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN
73/2022, art. 39, §4º):

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

 

8. DOS RECURSOS

8.1. São admi�dos recursos contra o julgamento das propostas, da habilitação, bem como de
decisão pela anulação ou revogação da licitação. Em todos os casos observar-se-á o disposto no art. 165
da Lei nº 14.133/2021.
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8.2. Haverá uma única fase recursal no certame, ao final. Todavia, para o manejo do recurso
contra o julgamento da habilitação/inabilitação, o licitante deverá manifestar, imediatamente, sua
intenção de recorrer, sob pena de preclusão.

8.2.1. Nesse caso, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.

8.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da
ata.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da in�mação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso,
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

8.9. Os documentos necessários ao exercício do direito de recorrer e de apresentar
contrarrazões a recursos estarão disponíveis no sí�o da Adasa na internet - www.adasa.df.gov.br - na
página da licitação na aba "Licitações em andamento". 

 

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

9.1. A homologação e a adjudicação deste Pregão competem à Diretoria Colegiada da Adasa.

9.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora PELO VALOR GLOBAL.

 

10. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL, DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE/REPACTUAÇÃO

10.1. O prazo para assinatura do contrato será de até 05 (cinco) dias úteis contados a par�r da
in�mação do adjudicatário, podendo ser prorrogado uma vez por igual período, desde que ocorra mo�vo
jus�ficado e aceito pela Administração.

10.1.1. O contrato terá vigência de 36 (trinta e seis) meses a contar da sua assinatura, podendo
ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme preceitua a Lei nº 14.133 de 01 de abril de
2021.

10.2. Conhecido o resultado da licitação e a ordem de classificação das licitantes, de acordo com
os critérios estabelecidos no presente Edital, a primeira colocada prestará garan�a no valor de 5% (cinco
por cento) do valor total do contrato que antecederá sempre a sua assinatura. 

10.3. A garan�a, a critério da licitante, se fará mediante escolha por uma das seguintes
modalidades: 

a) Caução: em dinheiro ou em �tulos da dívida pública; 

b) Seguro-garan�a; e 

c) Fiança bancária. 

10.4. Nos casos das modalidades “b” ou “c” do item anterior, a validade mínima da garan�a
deverá cobrir 01 mês além do prazo pactuado para a execução dos serviços. 

10.5. A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive,
pelas multas eventualmente aplicadas. 
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10.6. A garan�a ou seu saldo será liberada após a execução do contrato e desde que
integralmente cumpridas todas as obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada
monetariamente. 

10.7.  No caso de u�lização da garan�a a Contratada providenciará o reforço da garan�a no
montante u�lizado. Da mesma forma, também deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de
prorrogação do Contrato, até 01 mês após o final do prazo de execução.

10.8. A garan�a ficará re�da no caso de rescisão contratual por responsabilidade da Contratada,
até a defini�va solução das pendências administra�vas ou judiciais que porventura existam.

10.9. Sem prejuízo das sanções previstas na lei e neste Edital, a não prestação da garan�a exigida
será considerada inexecução do Contrato, implicando na imediata anulação da Nota de Empenho emi�da
e ensejará a rescisão Contratual, nos termos do inciso I do art. 78 da Lei nº 8.666/93.

10.10. Por ocasião da assinatura do contrato/emissão da Nota de Empenho, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser man�das pela
licitante durante a vigência do contrato.

10.11. Farão parte integrante do contrato este Edital e seus Anexos, a proposta apresentada pela
licitante vencedora.

10.12. O contrato poderá ser alterado, com a devida jus�fica�va prévia, na ocorrência de
quaisquer fatos es�pulados na Lei 14.133/2021.

10.13. Incumbirá à contratante providenciar a publicação resumida do instrumento do contrato e
de seus eventuais termos adi�vos, no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.14. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste edital.

10.15. O valor do contrato não estará sujeito a qualquer reajuste durante o primeiro período de
12 (doze) meses, contado da data de início da vigência do Contrato.

10.16. Após esse período inicial de 12 (doze) meses do contrato, os valores contratuais poderão
ser reajustados, desde que haja manifestação expressa por parte da Contratada, u�lizando-se como base
referencial Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), acumulado de 12 (doze) meses, calculado
e divulgado pelo Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).

10.17. Na ausência ou impossibilidade de u�lização do Índice supracitado, deve-se u�lizar o IPCA
(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo).

10.18. O reajuste deverá ser feito por meio de apos�lamento contratual.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a
contratação.

11.2. Não transferir a terceiro, o contrato, ou subcontratar qualquer das prestações de serviço a
que está obrigada;

11.3. Não fazer uso de mão de obra infan�l, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

11.4. Adotar na execução do contrato, prá�cas de sustentabilidade ambiental, a recepção de
bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela PGDF, prá�cas de
desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reu�lização, nos termos
estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que sejam aplicáveis ao objeto desta
licitação.

11.5.  Durante a execução do contrato fica vedado o uso de conteúdo discriminatório: contra a
mulher, que incen�ve a violência ou que exponha a mulher a constrangimento, homofóbico ou qualquer
outro que represente qualquer Opo de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade. sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de
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outras sanções cabíveis, nos termos do que dispõe a Lei 5.448/2015, regulamentada pelo Decreto
Distrital 38.365/2017. (PARECER 57/2018 – PRCON/PGDF)

11.6. A contratada deverá observar a Lei 6.128/2018 que determina a reserva do percentual de
2% das vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas
em situação de rua.

11.7. Se for o caso, comprovação, quando da assinatura do contrato, da origem dos bens
importados oferecidos pelos licitantes e da quitação dos tributos de importação a eles referentes, que
deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob pena de rescisão contratual e multa (inciso
III do art. 3º do Decreto Federal nº 7.174/2010 que foi recepcionado pelo Decreto Distrital 37.667/2016)

11.8. Nos termos da Lei Distrital 6.679/2020, a empresa vencedora da licitação deverá
comprovar documentalmente o cumprimento da exigência de equidade salarial em seu quadro de
funcionários no prazo de 5 dias, contado da publicação do resultado da licitação e prorrogável,
jus�ficadamente, por igual período e uma única vez, por meio de:

I – documento assinado por contador responsável, contendo o nome de todos os
funcionários e respec�vos cargos, tempo de serviço, grau de instrução, raça declarada e remuneração;

II – relatório sobre ações afirma�vas adotadas para garan�r a igualdade de condições no
ingresso e na ascensão profissional, e o combate às prá�cas discriminatórias, inclusive de raça, e à
ocorrência de assédios moral e sexual na empresa, pelo menos nas áreas de: a) polí�ca de bene�cios; b)
recrutamento e seleção; c) capacitação e treinamento.

11.8.1. A empresa que não conte com mecanismos de garan�a de equidade salarial no ato do
chamamento para assinatura do contrato pode apresentar, no mesmo prazo estabelecido no caput, plano
para adoção das ações elencadas acima, ou outras que visem ao alcance do mesmo obje�vo, com prazo
para implantação de no máximo 90 dias.

11.9. No momento da assinatura do contrato, o fornecedor deve comprovar possuir cer�ficações
de normas de segurança da informação aplicáveis ao objeto da contratação, conforme as exigências do
Anexo I da IN SGD nº 94/2022, assim como outros requisitos que obje�vem mi�gar riscos rela�vos à
segurança da informação.

11.10. Demais obrigações constantes do Termo de Referência e na Minuta contratual

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Conforme estabelecido no Termo de Referência e Minuta contratual.

 

13. DO RECEBIMENTO

13.1. O aceite dos serviços será realizado por servidor ou equipe designada pela autoridade
competente.

13.2. O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

13.3. Se a Contratada deixar de prestar os serviços, dentro do prazo e condições estabelecidas
sem jus�fica�va por escrito e aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas neste
Edital.

 

14. DO PAGAMENTO

14.1. O pagamento dar-se-á conforme o Termo de Referência. 

14.2. O pagamento será feito conforme as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, mediante apresentação de Nota Fiscal da empresa Contratada, devidamente
atestada pelo Fiscal do Contrato.
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14.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados:

a) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria
da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/2014); 

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de
Nega�va, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei no 12.440/2011, visando
comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

14.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de
apresentação da Nota Fiscal de serviços, e desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

14.5. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília-DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo
de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização da Adasa.

14.6. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela
devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo
pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto no
37.121/2016.

14.7. Nenhum pagamento será efetuado a licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao
pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

14.8. Se, por qualquer mo�vo alheio à vontade do CONTRATANTE, for paralisada a prestação dos
serviços, o período correspondente não gerará obrigação de pagamento.

14.9. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada
na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter re�do na fonte os tributos incidentes sobre a operação,
relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

14.10. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da
Nota Fiscal.

14.11. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou
termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

14.12. Quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto
Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça
Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira de cada Órgão
ou En�dade deve no�ciar a situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o
pagamento (Decreto Distrital nº 32.598/2010).

14.13. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garan�a do respec�vo contrato;

b) se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
respondera o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
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14.14. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
credito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto no 32.767 de 17/02/2011.

14.14.1. Excluem-se do item acima:

I. os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública
federal;

II. os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou
contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em ins�tuições bancárias
indicadas nos respec�vos documentos;

III. os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais
e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente federado.

14.15. Para o pagamento, serão observadas, ainda, as disposições con�das na Lei Distrital no
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto no 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital nº
36.164/2014, que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas
contratadas para prestar serviços de forma con�nua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal. 

 

15. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

15.1. A fiscalização e a gestão do contrato ou da Nota de Empenho, nos termos do art. 104, III
c/c art. 117 da Lei 14.133/21, será feita por servidor da Adasa ou por Comissão de servidores, que será
designada pela autoridade competente da en�dade contratante previamente ao início da execução do
objeto contratual.

15.2. Caso a complexidade do objeto recomende, o Superintendente ou Chefe de Serviço da
unidade demandante poderá requisitar à Diretoria a contratação de terceiros para assis�r e subsidiar os
fiscais com informações per�nentes à sua atribuição (art. 117 da Lei 14.133/21).

15.2.1. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites
das informações recebidas do terceiro contratado.

15.3. O fiscal do contrato (ou a Comissão de fiscalização, conforme o caso) deverá zelar pelo fiel
cumprimento das cláusulas contratuais e das disposições editalícias, reportando, imediatamente, ao
superior hierárquico quaisquer intercorrências capazes de comprometer ou frustar as expecta�vas da
Administração. 

15.4. O fiscal do contrato (ou a Comissão) anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

15.5.  O fiscal do contrato (ou a Comissão) será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual

15.6. Preferencialmente, o fiscal (ou ao menos, um dos membros da Comissão) deverá estar
realizando suas funções de forma presencial na ADASA (Acórdão 2.507/2011-TCU-Plenário).

 

16. DAS SANÇÕES

16.1. As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, ficam sujeitas às sanções estabelecidas na Lei 14.133/2021.

16.2. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado (Decisão TCDF nº 2892/1019), não
mantiver a proposta ou o lance em especial quando:

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

b.4) deixar de apresentar amostra;

b.5) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

b.6) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

d) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação

f) fraudar a licitação

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

g.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

g.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

g,3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

16. 3 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) advertência; 

b) multa;

 c) impedimento de licitar e contratar e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4 Na aplicação das sanções serão considerados:

16.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

16.4.2 as peculiaridades do caso concreto

16.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes
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16.4.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública

16.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

16.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de cinco dias úteis, a contar da comunicação oficial.

16.5.1 Para as infrações previstas nos itens 16.2 'a', 'b' e 'c' a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato
licitado. 

16.5.2 Para as infrações previstas nos itens 16.2 'd', 'e', 'f', 'g', e 'h' a multa será de 15% a 30% do valor do
contrato licitado.

16.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

16.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.

16.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.2 'a', 'b' e 'c'  quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.2 'd', 'e', 'f', 'g', e 'h' bem como pelas infrações
administrativas previstas nos itens 16.2 'a', 'b' e 'c' que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que
a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da
Lei n.º 14.133/2021.

16.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME
n.º 73, de 2022.

16.11 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 

16.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

16.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

16.15 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral dos danos causados.
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17. DA SUBCONTRATAÇÃO COMPULSÓRIA E DA COTA RESERVADA

17.1. Tendo em vista a natureza do objeto da presente licitação, não haverá cota reservada para
as en�dades preferenciais, prevista no art. 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011, bem como não haverá
subcontratação compulsória, prevista no art. 27 do mesmo Diploma Legal, em virtude de critérios
estritamente logís�co-operacionais inerentes à prestação de serviços, sendo inviável a segregação do
objeto. 

 

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura
do certame.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura
do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos, em regra, não suspendem os prazos
previstos no certame, e deverão ser feitas através do e-mail sco@adasa.df.gov.br. 

18.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

18.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

19. DO CONTRATO

19.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emi�do instrumento subs�tu�vo equivalente na forma do inciso II do art. 95 da Lei nº
14.133/2021.

19.2. O adjudicatário terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contados a par�r da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota
de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital.

19.3. A convocação se dará, preferencialmente, por e-mail, e o silêncio implica no decaimento do
direito à contratação.

19.4. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados con�dos no SICAF, com
cópia ou envio concomitante ao e-mail constante na proposta, caso discrepante, sendo responsabilidade
do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

19.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emi�da à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

a) Referida Nota está subs�tuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto aos casos omissos;

b) O fornecimento da aquisição será imediato, se completado integralmente no prazo máximo de 30
(trinta) dias corridos a par�r da aceitação da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente;

c) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões con�das no presente Edital e seus anexos;

d) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos no ar�go 104 da mesma Lei;

e) A contratada manterá, durante toda a execução da contratação, em compa�bilidade com as obrigações
por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação;
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19.6. A vigência contratual será de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogada até os limites da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

19.7. O reajuste dar-se-á conforme item 15 do Termo de Referência.

19.8. A atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efe�vo
pagamento corresponderá aos índices oficiais vigentes e somente terá cabimento após o regular
processamento da liquidação da despesa.

 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. A Adasa poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, per�nente e suficiente para jus�ficar tal conduta, devendo
anulá-lo por ilegalidade, de o�cio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

20.1.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

20.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o direito da contratada de boa-fé de ser ressarcida pelos encargos que �ver
suportado no cumprimento do contrato.

20.2. Durante a execução do contrato, a contratada não poderá fazer uso de mão de obra infan�l
sob pena de rescisão contratual, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

20.3. A contratada ainda fica obrigada a adotar na execução do contrato, prá�cas de
sustentabilidade ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e
não reaproveitáveis pela Adasa, prá�cas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e
processos de reu�lização, nos termos estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012,
que sejam aplicáveis ao objeto desta licitação.

20.4. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desde Pregão,
promover diligência des�nada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação
e habilitação.

20.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adasa.

20.6. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da
licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do pregão.

20.7. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.8. A contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até os limites indicados no art. 125 da Lei 14.133/2021. No caso
de eventual alteração contratual a Administração deverá apresentar a devida jus�fica�va prévia.

20.9. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da Adasa.

20.10. O foro para dirimir questões rela�vas ao presente edital será o de Brasília – DF, com
exclusão de qualquer outro.

20.11. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo Pregoeiro, por meio do
telefone: (61) 3961-5017.

20.12. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)
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21. DOS ANEXOS

21.1. Fazem parte integrante deste Edital os seguintes Anexos:

 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

APÊNDICE I DO TR - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº
39.860/2019

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI DISTRITAL
4.770/2012)

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA
PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, APENAS PARA LICITANTES
QUE POSSUAM MAIS DE 100 (CEM) EMPREGADOS (ART. 63, IV DA LEI 14.133/2021 C/C ART. 93 DA LEI
8.213/1991)

ANEXO V - MINUTA DE CONTRATO

 

 

Brasília, 13 de agosto de 2024

 

Eduardo Botelho

Chefe do Serviço de Contratações da Adasa

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Agente de Contratação, em 19/09/2024, às 09:58, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151493762 código CRC= 4A23E65D.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa norte - CEP 70631-900 -

Telefone(s):
Sí�o  - www.adasa.df.gov.br
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Governo do Distrito Federal
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal

 
Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação

 

 

 

Termo de Referência - ADASA/STI

 

1. DA IDENTIFICAÇÃO

Unidade Orçamentária: 21.206

Programa de Trabalho: 04.126.8210.1471.0017 

Ação: 33.90.40

Fonte de Recursos: 250 

Responsável: Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação - STI

 

2. DO OBJETO

Este Termo de Referência  tem por obje�vo a aquisição de equipamento de segurança da informação �po Firewall,
incluídos instalação e configuração; além de licença de uso e suporte técnico por um período de 36 (trinta e seis) meses. 

 

3. DOS TERMOS E CONCEITOS

Firewall: sistema de segurança de rede que monitora o tráfego de entrada e saída e opta por permi�r ou bloquear
tráfegos específicos com base em um conjunto definido de regras de segurança.

End of Life: termo usado para indicar que um equipamento a�ngiu o fim de sua “vida ú�l” e não será mais comercializado,
vendido ou atualizado pelo fabricante após uma data especificada.

Malware: termo que se refere a qualquer programa ou código mal-intencionado que prejudica sistemas, disposi�vos ou
redes. Isso inclui �pos como ransomware, spyware, vírus de computador e worms, entre outras ameaças online.

Phishing: forma de engenharia social em que os criminosos enganam as pessoas para revelar informações confidenciais
ou instalar malware, como vírus, worms, adware ou ransomware. Eles fazem isso fingindo ser uma en�dade confiável, como um colega,
chefe ou representante de uma marca conhecida. Os ataques de phishing podem ocorrer por meio de e-mails, mensagens de texto,
telefonemas ou sites fraudulentos.

Hackers: especialista em computação com capacidade de invadir uma rede e obter acesso remoto a um aparelho sem
autorização, o que configura a�vidade criminosa.

Next Genera�on FireWall - NGFW: disposi�vo de segurança que processa o tráfego de rede e aplica regras para bloquear
tráfego potencialmente perigoso. Os NGFWs evoluem e ampliam as capacidades dos firewalls tradicionais. Eles fazem tudo o que os
firewalls fazem, mas de forma mais poderosa e com recursos adicionais. Enquanto um firewall comum bloqueia ou permite a
transmissão de dados com base no local de origem e des�no, um NGFW inspeciona os dados em um nível mais profundo para iden�ficar
e bloquear ameaças ocultas no tráfego normal. Além das funções básicas de um firewall, os NGFWs incluem recursos como controle de
aplica�vos, prevenção de intrusões e inteligência contra ameaças.

Intrusion Preven�on System - IPS (Sistema de Prevenção contra Intrusões): disposi�vo de segurança que monitora o
tráfego de rede em tempo real para iden�ficar e bloquear a�vidades maliciosas.

Thread Protec�on: assegura que os programas sejam executados de forma segura em ambientes computacionais.

Applica�on Control (controle de aplica�vos):  monitora e gerencia o uso de aplica�vos em uma rede.

URL, DNS e Video  Filtering: processo de controlar ou bloquear o acesso a web sites ou conteúdo indesejado.

An�spam: técnica empregada para prevenir o spam, que são mensagens não solicitadas ou irrelevantes enviadas pela
internet.

 

4. DA JUSTIFICATIVA

A tecnologia da informação é essencial às organizações, a perda de dados, seja parcial ou total, certamente gera prejuízo a
ro�na de trabalho bem como a tomada de decisão. Assim, impõe-se a construção de barreiras digitais as quais regulem o acesso à
informação por meio de credencias e polí�cas de segurança, tarefa que um equipamento do �po firewall cumpre adequadamente.

Firewall é um componente de segurança digital projetado para proteger redes corpora�vas de computadores em
organizações públicas ou privadas contra ameaças ciberné�cas externas. Desta forma, um firewall cons�tui-se de uma “barreira” entre a
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rede interna corpora�va da Adasa e o ambiente externo (internet), atuando no controle do tráfego de entrada e saída e no bloqueio de
pacotes de dados suspeitos ou não autorizados pelas regras de segurança adotadas pela Agência.

Nesta seara, um firewall examina os pacotes de dados vis-à-vis com um conjunto de regras de segurança predefinidas que
determinam se um dado é seguro ou suspeito. Assim, se um pacote de dados atender aos aludidos critérios de segurança ele é
permi�do. Caso contrário, é bloqueado.

Em 27 de setembro de 2017, esta Agência Reguladora de Águas Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal – Adasa,
e a empresa Fast Help Informá�ca LTDA.-EPP., celebraram entre si o contrato de nº 66/2017, cujo objeto era a contratação de solução de
tecnologia da informação para segurança da rede de computadores, Firewall Palo Alto PA3020.

À época foram adquiridos 02 (dois) equipamentos do modelo retro citado, 02 (duas) licenças de uso de so�wares que
integram o modelo, treinamento para u�lização dos equipamentos e instalação/configuração pela contratada.

Além disso, o contrato previa o suporte técnico (24x7), manutenção dos equipamentos e garan�a de atualização de
so�ware por 36 (trinta e seis) meses, contados a par�r do Termo de Recebimento Defini�vo, que foi emi�do no dia 14 de novembro de
2017.

Em 13 de novembro de 2020, expirou-se o prazo de 36 (trinta e seis) meses supracitado e, por conseguinte, foi realizado
um novo processo licitatório para contratação dos serviços relacionados ao suporte técnico, manutenção de equipamento e atualização
de so�ware.

Em 13 de novembro de 2020, expirou-se o prazo de 36 (trinta e seis) meses supracitado e, por conseguinte, foi realizado
um novo processo licitatório para contratação dos serviços relacionados ao suporte técnico, manutenção de equipamento e atualização
de so�ware.

Em 15 de março de 2022 foi celebrado o Primeiro Termo Adi�vo do contrato em tela e, em 15 de março de 2023 ocorreu a
segunda prorrogação desse contrato.

Entretanto, por ocasião da celebração do Terceiro Termo Adi�vo, foi constatado que o equipamento de modelo PA3020,
objeto do adi�vo em tela, será descon�nuado a par�r de 31 de outubro de 2024 e, como consequência, deixará de ser atualizado pelo
fabricante, fato que fragilizará nossas barreiras de proteção contra ameaças ciberné�cas externas, visto que não haverá mais
disponibilidade de peças de reposição, correções de vulnerabilidades, disponibilização de novas versões de suporte técnico para o
so�ware e equipamentos.

Assim, optou-se à época, por uma prorrogação contratual entre 15 de março de 2024 e 31 de outubro de 2024, data
indicada pelo fabricante como o end of life (fim de vida) do equipamento em questão, totalizando sete meses e quinze dias.

Ressalte-se ainda, que esse �po de inves�mento é relevante para ins�tuições devido a existência de Leis como a Lei Geral
de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018), que define as exigências adiante apresentadas:

Art 38. Cada órgão deverá elaborar e aplicar prá�cas e processos de segurança da informação e proteção
de dados a serem adotadas na ins�tuição, conforme disposto na Lei nº 13.709/2018 que dispõe sobre a
Proteção de Dados Pessoais.

O Art. 46. Os agentes de tratamento devem adotar medidas de segurança, técnicas e administravas aptas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição,
perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

E descreve:

VII - segurança: u�lização de medidas técnicas e administra�vas aptas a proteger os dados pessoais de
acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação
ou difusão.

Diante de tal cenário, faz necessária a realização de nova contratação para subs�tuição da solução de segurança atual,
considerando uma aquisição de solução completa de firewall de próxima geração, de modo a proteger a Adasa contra invasões e ataques
ciberné�cos.

 

5. DOS RESULTADOS ESPERADOS

Segurança da Informação: Firewalls atuam como uma barreira entre a rede interna e a internet, filtrando o tráfego e
impedindo acessos não autorizados. Isso ajuda a proteger dados confidenciais, como informações financeiras, estratégicas e pessoais
dos funcionários.

Prevenção de Ameaças: Firewalls detectam e bloqueiam ameaças, como malware, vírus, phishing e ataques de hackers.
Eles monitoram o tráfego em tempo real, iden�ficando padrões suspeitos e bloqueando a�vidades maliciosas.

Controle de Acesso: Firewalls permitem que as organizações controlem quais serviços e aplica�vos podem ser acessados
internamente e externamente. Isso ajuda a evitar o uso indevido da rede e garante que apenas tráfego legí�mo seja permi�do.

Conformidade Legal: Muitas regulamentações exigem que organizações protejam seus dados e redes. A aquisição
de firewalls ajuda a cumprir essas obrigações legais e evita penalidades.

Visibilidade e Monitoramento: Firewalls fornecem insights sobre o tráfego de rede, permi�ndo que as equipes de
segurança monitorem e inves�guem incidentes. Isso é crucial para detectar a�vidades suspeitas e responder rapidamente a ameaças.

Proteção contra ataques avançados: Firewalls de próxima geração oferecem recursos avançados, como inspeção
profunda de pacotes, análise de comportamento e prevenção contra ameaças avançadas. Esses recursos ajudam a combater ataques
sofis�cados. 
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6. DA CONEXÃO ENTRE A CONTRATAÇÃO E PLANEJAMENTO EXISTENTE 

Esta contratação atende às orientações do Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI – 2023/2024); Perspec�va
(P3): Excelência Operacional; Obje�vo Estratégico OE 3.2: Prover infraestrutura de TI resiliente; Manutenir e Garan�r a resiliência dos
a�vos de TIC integrantes da plataforma computacional da Adasa, no diz respeito a disponibilidade e de con�nuidade.

 

7. DOS CRITÉRIOS AMBIENTAIS ADOTADOS 

Os bens adquiridos não podem conter substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na dire�va RoHS
(Restric�on of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

Conforme a Instrução Norma�va SLTI/MPOG nº 1, de 2010, a comprovação do disposto neste subitem - Sustentabilidade -,
poderá ser feita “mediante apresentação de cer�ficação emi�da por ins�tuição pública oficial ou ins�tuição credenciada, ou por
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências do edital” .

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços/aquisições a serem contratados enquadram-se nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002, são serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.   

Os aludidos serviços enquadram-se também nos pressupostos do Decreto n° 2.271, de 1997, cons�tuindo-se em
a�vidades materiais acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às
categorias funcionais abrangidas por seu respec�vo plano de cargos.  

A prestação dos serviços não gera vínculo emprega�cio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública,
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

 

9. DO FUNDAMENTO LEGAL

Este termo de referência e suas especificações técnicas seguem os seguintes regramentos:

- Lei nº 14.133/2021 – Estabelece Normas Gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas,
autárquicas e fundacionais da União, do Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

- Decreto 44.330/2023 - Regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos
Administra�vos, no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal.

- Lei 10.520/2002 - Ins�tui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso
XXI, da Cons�tuição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras
providências.

- Instrução Norma�va SGD/ME nº 94, de 23 de dezembro de 2022 - Dispõe sobre o processo de contratação de
soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC pelos órgãos e en�dades da Administração Pública.

- Lei nº 8.078/1990, que estabelece normas de proteção e defesa do consumidor.

- Lei Distrital nº 4.770/2012, que dispõe sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na
contratação de obras e serviços pelo Distrito Federal.

- Lei Distrital nº 5.525/2015, que estabelece que, em compras e contratações de bens e serviços, qualquer que seja a
modalidade de licitação, o valor a ser pago não seja superior à média de preços do mercado, no âmbito do Distrito Federal, e dá
outras providências.

- Lei Distrital nº 5.087/2013, que determina que as empresas que prestam serviços aos órgãos da administração
direta, autárquica e fundacional e aos órgãos rela�vamente autônomos do Distrito Federal ficam obrigadas a comprovar
mensalmente, junto ao gestor responsável pelo repasse de recurso público, a regularidade no atendimento às suas obrigações de
natureza fiscal, trabalhista e previdenciária rela�vas a seus empregados.

- Lei Distrital nº 5.448/2015, que determina que os órgãos e en�dades da Administração Pública direta, indireta,
autárquica e fundacional do Distrito Federal devem incluir, nas licitações ou nas contratações diretas, cláusula de proibição de
conteúdo: I – discriminatório contra a mulher; II – que incen�ve a violência contra a mulher; III – que exponha a mulher a
constrangimento; IV – homofóbico; V – que represente qualquer �po de discriminação; e que as disposições desse ar�go 1º
aplicam-se às contratações pelo Poder Público de profissionais do setor ar�s�co, e na forma do seu art. 2º que o uso ou o emprego
de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções
cabíveis, ora Regulamentada por Decreto-DF nº 38.365, de 26.07.2017.

- Lei Distrital 6.679/2020, que dispõe sobre a exigência de garan�a de equidade salarial entre homens e mulheres
nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal. Dispõe sobre a exigência de garan�a de equidade salarial
entre homens e mulheres nas empresas que contratam com o Poder Público do Distrito Federal.

Demais normas legais e regulamentares aplicáveis e o que mais for exigido no Edital de licitação, no Termo de Referência
ou no contrato.

 

10. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO 
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Sugere-se que a licitação seja realizada na modalidade de Pregão Eletrônico, com julgamento pelo critério de “Menor
Preço global”, atendidas as especificações e caracterís�cas técnicas exigidas no presente Termo de Referência.   

A jus�fica�va é que se trata da contratação de serviços baseados em padrões de desempenho e qualidade definidos neste
Termo de Referência por meio de especificações usuais no mercado, havendo diversos fornecedores capazes de prestá-los,
caracterizando-se como “serviço comum”, de acordo com o Decreto 7174/2010 ar�go 9º, § 2º. 

 

11. DA JUSTIFICATIVA PARA O AGRUPAMENTO DE ITENS

Acórdão nº 1099/2008 – Plenário –Manifestou entendimento de que, havendo dependência entre os serviços que
compõem o objeto licitado, o não parcelamento se mostra adequado, no mínimo do ponto de vista técnico. Desta forma conclui-se que a
contratação do objeto deste documento se encaixa nesta definição pelo fato de os serviços que compõem o objeto licitado são
dependentes entre si.

Diante de justa necessidade, destaca-se ainda, a manifestação do Tribunal de Contas da União (TCU), onde orienta que
sendo jus�ficada pela área demandante a necessidade de aquisição em grupo, é afastada a possibilidade de restrição indevida à
compe��vidade em licitações. (Acórdão 1.167/2012 –TC 000.431/2012 - 5 –TCU – Plenário – Relator: José Jorge).

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

A vigência contratual será de 36 (trinta e seis) meses a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada até
os limites da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

 

13.  DO DIMENSIONAMENTO

2 (dois) equipamentos �pos firewall Modelo de Referência: Série For�Gate 600F Next Genera�on FireWall – NGFW.

2 (duas) licenças de so�ware com validade de 36 (trinta e seis) meses;

1 (um) suporte técnico especializado válido por 36 (trinta e seis) meses;

1 (uma) Instalação, configuração e migração de polí�cas.

 

14. DO ORÇAMENTO 

Preço Total Global para a contratação objeto deste Termo de Referência é de R$ 671.936,78 (seiscentos e setenta e um
mil, novecentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos), devendo a licitante vencedora apresentar, obrigatoriamente, sua
proposta de preço detalhada conforme o quadro constante do anexo I desse documento.

Consagrar-se-á vencedora a Licitante que apresentar o menor Preço Total Global, desde que atenda às condições
técnicas definidas neste Termo de Referência.  

A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do objeto contratado, em conformidade com o Art. 125 da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 

15. DO REAJUSTE

O valor do contrato não estará sujeito a qualquer reajuste durante o período de 36 (trinta e seis) meses, contado da data
de início da vigência do Contrato.

Após esse período, os valores contratuais poderão ser reajustados, em caso de prorrogação da avença, desde que haja
manifestação expressa por parte da Contratada, u�lizando-se como base referencial Índice de Custo de Tecnologia da Informação (ICTI),
acumulado de 12 (doze) meses, calculado e divulgado pelo Ins�tuto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA).

Na ausência ou impossibilidade de u�lização do Índice supracitado, deve-se u�lizar o IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo).

O reajuste deverá ser feito por meio de apos�lamento contratual.

 

16. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Firewall:

Modelo de referência  For�Gate 600F Next Genera�on FireWall – NGFW, assegurando, no mínimo, as condições adiante
relacionadas.

Jus�fica-se a u�lização de um modelo de referência nos termos do item “d” do ART 41 da Lei de Licitações 14.133, o qual
trata: "Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida pela iden�ficação de determinada marca ou
determinado modelo aptos a servir apenas como referência". Principais caracterís�cas:

- Auten�cação centralizada tanto da rede cabeada como da rede sem fio u�lizando da LDAP existente;

- Armazenamento de logs de usuários;

- Descriptografia do tráfego SSL para inspeção de conteúdo;

- Inspeção em camada 7 (nível de aplicação);
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- Inspeção de conteúdo com capacidade de iden�ficar e bloquear vulnerabilidades, vírus, malwares conhecidos e
desconhecidos;

- Criação de redes seguras (VPN) de modo que os colaboradores e servidores possam u�lizar da infraestrutura da
rede Adasa;

- Alta disponibilidade;

- Proteção do ambiente de rede contra ameaças por meio da detecção e proteção em tempo real contra ameaças
(IDS/IPS);

- Criação de polí�cas e medidas de segurança para proteção da rede contra tenta�vas de ataques e invasões.

- Bivolt.

Licenças:

Licenciamento de so�ware para u�lização no equipamento Firewall, assegurando, no mínimo:

- Thread Protec�on;

- Intrusion Preven�on System - IPS;

- Malware Protec�on;

- Applica�on Control;

- URL, DNS e vídeo Filtering;

- An�spam.

Suporte Técnico Especializado:

A contratada deve prestar suporte à contratante nas condições: 

- 24X7  (vinte e quatro horas durante sete dias da semana);

- Os serviços, descritos neste documento, devem ser prestados por técnicos devidamente cer�ficados pelo fabricante
do equipamento  por ela (contratante) ofertado;

- Atendimento preferencialmente por meio presencial ou, opcionalmente, com a concordância da contratante, via
internet, SMS, correio eletrônico ou telefone;

-  A contratada se responsabilizará pela eventual necessidade de atualização de firmware dos ofertados;

- SLA: tempo de resposta: Chamados crí�cos 1(uma) hora. Chamados não crí�cos até 24(vinte e quatro) horas. onde:

- chamado crí�co: trata-se de chamados referentes a situações em que o ambiente da contratante está
totalmente vulnerável a ataques ou que a contratada está sendo atacada.

- chamado não crí�co: refere-se ao suporte a criação de novas polí�cas, elucidação de dúvidas e
esclarecimentos a respeito da solução.

Instalação:

A contratada deverá instalar e configurar, presencialmente, os equipamentos adquiridos, nas instalações indicadas pela
contratante, atendo-se para a migração de polí�cas existentes no equipamento atualmente instalado na Adasa.

É de total responsabilidade da contratada a instalação completa da solução, considerando insumos complementares
e.g., (transceivers e fibra ó�ca) que porventura sejam necessários ao funcionamento regular do equipamento (firewall) ao ambiente da
contratante e sua rede elétrica.

 

17. DA QUALIFICAÇÃO DO PRESTADOR DO SERVIÇO

Requisitos Técnicos:

Poderá par�cipar deste pregão qualquer empresa de direito privado cujo ramo de a�vidade seja compa�vel com o
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular no SICAF.

A Licitante deverá, obrigatoriamente, apresentar:

declaração do fabricante do equipamento ofertado de que é uma revenda autorizada, demonstrando desta
forma estar habilitada a operacionalizar contratos dessa natureza.

atestado de capacidade técnica, em nome da licitante, que comprove a realização de serviços de suporte
técnico a equipamento firewall compa�vel com o modelo ofertado, conforme Art. 67 § 9º da Lei 14.133, de 01
de abril de 2021.

Para Regularidade Fiscal:

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se cabível, rela�va ao domicílio ou sede do
licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto deste Termo de Referência.

Prova de regularidade de situação perante o INSS e o FGTS, através de Cer�dão Nega�va de Débitos (CND) e Cer�ficado
de Regularidade do FGTS (CRF), respec�vamente.
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Cer�dões de regularidade de situação para com as Fazendas Federal, Estadual ou do Distrito Federal e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.

Para atendimento às disposições do inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, o licitante deverá
apresentar as declarações de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Cons�tuição Federal e de compromisso de
comunicação da superveniência de fato impedi�vo de sua habilitação.

A falta de quaisquer dos documentos exigidos implicará a inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a
concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação.

Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, cópias auten�cadas em cartório ou conferidas e
auten�cadas no ato da apresentação por integrante da Comissão de Licitação, mediante confronto com os originais. Para os documentos
cuja veracidade possa ser confirmada via Internet, será facultado aos licitantes apenas a apresentação das respec�vas cópias.

A documentação de habilitação deverá estar em nome do licitante, com o número do CNPJ e respec�vo endereço referido
ao local de sua sede. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial, exceto quando o próprio
documento indicar expressamente que é válido para todos os estabelecimentos da empresa (matriz e filial).

Todos os documentos legais, comerciais ou financeiros apresentados por quaisquer licitantes, se originários de outros
países, deverão estar auten�cados por consulado brasileiro no país de origem e, quando escritos em idioma estrangeiro, traduzidos para
a língua portuguesa por tradutor juramentado, caso seja feita no Brasil, ou por pessoa ou en�dade com função equivalente, caso
efetuada em outro país.

 

18. DA VISTORIA E AMBIENTE ATUAL DA CONTRATADA

Para subsidiar a elaboração das propostas por parte das licitantes, será possibilitada a vistoria nas instalações da
Contratante, para avaliação do local de execução dos serviços. As vistorias ocorrerão de segunda a sexta-feira, em horário comercial,
devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (61) 3961-4923 ou (61) 3961-5014.

O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia ú�l seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia ú�l anterior à
data prevista para a abertura da sessão pública.

A não realização da Vistoria não impedirá a par�cipação do Licitante, sendo-lhe, vetada, porém, qualquer alegação de
desconhecimento das condições reais de realização dos serviços, sejam elas �sicas, estruturais, tecnológicas e demais condições
adversas que possam exis�r, aceitando-as tacitamente, desta forma, como aptas a plena prestação dos serviços.

O ambiente atual da contratante é cons�tuído de dois equipamentos de modelo Next Genera�on Firewall Palo Alto
PA3020 instalados em ambiente de alta disponibilidade. 

Os equipamentos estão ligados a um switch CORE modelo HP A5500-24G-SFP EI na porta 1000, por meio de transceiver
�po SFC small interface converter e fibra ó�ca Lc Lc mul�modo.

A rede elétrica do local de instalação é 110v.

 

19. DA TRAMITAÇÃO DE DOCUMENTOS ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADA

A tramitação de documentos entre a Contratante e a Contratada, tais como Ordens de Serviço, Nota Fiscal/Fatura,
Relatórios, entre outros, deverá correr somente acompanhada de O�cio específico ou e-mail.

 

20. DA GARANTIA

Conhecido o resultado da licitação e a ordem de classificação das licitantes, de acordo com os critérios estabelecidos no
presente Edital, a primeira colocada prestará garan�a no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato que antecederá sempre
a sua assinatura.

A garan�a, a critério da licitante, se fará mediante escolha por uma das seguintes modalidades:

a) Caução: em dinheiro ou em �tulos da dívida pública;

b) Seguro-garan�a; e

c) Fiança bancária.

Nos casos das modalidades “b” ou “c” do item anterior, a validade mínima da garan�a deverá cobrir 01 mês além do prazo
pactuado para a execução dos serviços.

A garan�a prestada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo, inclusive, pelas multas eventualmente
aplicadas.

A garan�a ou seu saldo será liberada após a execução do contrato e desde que integralmente cumpridas todas as
obrigações assumidas. Quando prestada em dinheiro, será atualizada monetariamente.

No caso de u�lização da garan�a a Contratada providenciará o reforço da garan�a no montante u�lizado. Da mesma
forma, também deverá atualizar o prazo da garan�a, em caso de prorrogação do Contrato, até 01 mês após o final do prazo de execução.

 

21. DO PRAZO E ACEITE

A par�r da assinatura do Contrato, a Contratada deverá no prazo de até 10 (dez) dias para instalar, configurar e migrar as
polí�cas vigentes no ambiente da contratante, ocasião a qual será emi�do, pela Adasa, Termo de Recebimento Parcial. 
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Após conclusão dos serviços indicados no subitem anterior e verificação do funcionamento regular do firewall e
correspondente licenciamento, será emi�do o Termo de Recebimento Defini�vo.

 

22. DO PAGAMENTO

O pagamento  da solução contratada, considerando equipamentos e serviços, será efetuado de uma única vez até 30
(dias) após a emissão do Termo de Recebimento Defini�vo e apresentação dos documentos fiscais e da verificação, pela Equipe de
Gerenciamento do Contrato, da ocorrência de eventos que possam resultar em penalização da Contratada. 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes de paga ou compensada a multa que, porventura, lhe houver sido
imposta (art. 86, § 3º da Lei nº 8.666/93).

Os processos de pagamento serão efe�vados pela Superintendência de Administração e Finanças – SAF/Adasa, deles
devendo constar necessariamente as Notas Fiscais/Faturas emi�das pela Contratada, com a devida atestação da realização dos serviços
pela Equipe de Gerenciamento do Contrato. 

 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência e respec�vo contrato.  

Prestar os serviços de acordo com os requisitos de quan�dades, especificações técnicas e manuais de operação (quando
couber).  

Prestar os serviços nos prazos previstos e locais designados, conforme especificações constantes na proposta, no Edital, e
seus anexos.  

Prestar garan�a na forma e condições estabelecidas.  

Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre o fornecimento, instalação, manutenção, garan�a
técnica integral, suporte e treinamentos em face dos serviços contratados, inclusive sob eventuais subs�tuições e reposições.  

Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho, quando forem ví�mas os seus profissionais no desempenho dos serviços objeto deste instrumento ou em conexão com eles,
ainda que acontecido nas dependências da Contratante.

Assumir todos os custos por eventuais deslocamentos da equipe da contratada que porventura se fizerem necessários
para fins de execução dos serviços contratados.

Providenciar a subs�tuição imediata dos profissionais alocados ao serviço que eventualmente não atendam às
necessidades impostas por este Termo de Referência, ou por solicitação da Contratante devidamente jus�ficada.

Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel execução do
contrato. 

Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato, inerentes à execução do
objeto contratual. 

Reparar quaisquer danos diretamente causados à contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes
legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização
ou o acompanhamento da execução dos serviços pela contratante. 

Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Transmi�r formalmente à Contratada, previamente à execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, todas as
informações necessárias à realização dos trabalhos.

Designar o Gestor do Contrato, Fiscal Técnico do Contrato, Fiscal Requisitante do Contrato e Fiscal Administra�vo do
contrato, para autorizarem, aprovarem, fiscalizarem e medirem a eficiência da execução do Contrato.

Disponibilizar o local para execução dos serviços, quando estes forem executados em suas instalações.

Autorizar o acesso dos empregados da Contratada às suas instalações para execução dos serviços.

Fornecer crachá de acesso às suas dependências, de uso obrigatório pelos funcionários da Contratada.

Antes da execução de qualquer serviço, definir claramente os requisitos técnicos, operacionais, administra�vos e
financeiros dos trabalhos a serem executados pela Contratada.

Efetuar os pagamentos devidos pela execução dos serviços, após comprovação da regularidade fiscal da Contratada.

Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ou irregularidades observadas no cumprimento deste Instrumento,
inclusive e especialmente as não-conformidades constatadas na avaliação dos serviços prestados.

No�ficar a Contratada sobre a aplicação de penalidades, assegurado o direito de prévia defesa.

 

25. DO SIGILO DAS INFORMAÇÕES

Todas as informações ob�das ou extraídas pela Contratada quando da execução dos serviços deverão ser tratadas como
confidenciais, sendo vedada qualquer divulgação a terceiros, devendo a Contratada zelar por si e por seus sócios, empregados e
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subcontratados pela manutenção do sigilo absoluto sobre os dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais de
que eventualmente tenham conhecimento ou acesso em razão dos serviços executados, conforme previsto no Decreto no 4.553, de 27
de dezembro de 2002.

A Contratada responderá solidariamente com seus agentes empregados, prepostos, ou subcontratados, no caso de
violação do compromisso de confidencialidade ora assumido, sujeitando-se a arcar com indenizações de natureza civil, sem prejuízo das
responsabilidades administra�vas e penais.

O acesso à informação confidencial será restrito ao profissional alocado para a execução dos serviços, devendo ser
observado os critérios aplicados ao assunto no âmbito da Agência.

A Contratada deverá res�tuir imediatamente à Contratante, quando do término do serviço ou quando for solicitada,
qualquer informação confidencial porventura ob�da durante a execução contratual. Em caso de extravio de informações consideradas
confidenciais, a Contratada deverá no�ficar por escrito a Contratante.

A não observância do disposto sobre confidencialidade torna a parte infratora sujeita às penalidades cabíveis previstas em
lei.

 

26. DA EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A Diretoria Colegiada da ADASA designará Equipe de Fiscalização do Contrato, composta pelo Fiscal Técnico do Contrato,
Fiscal Administra�vo do Contrato, Fiscal Requisitante do Contrato e Gestor do Contrato, a quem compe�rá:

Elaborar Plano de Inserção da Contratada.

Promover reunião inicial com os envolvidos na Contratação.

Autorizar a execução de serviços.

Aprovar a execução do serviço prestado.

Medir a eficiência dos serviços prestados e informar possíveis divergências.

Zelar pelo efe�vo cumprimento do padrão de qualidade dos técnicos da Contratada durante a execução do contrato.

No�ficar, o mais cedo possível, todos os desvios de normalidade na execução do contrato.

Indicar a necessidade de penalização, quando houver descumprimento contratual ou prejuízos quaisquer de
responsabilidade da Contratada.

Promover a transição contratual, quando aplicável.

 

Integrante Requisitante Integrante Técnico Integrante
Administra�vo

Leonardo Matos de Souza
Matrícula: 182.196-2

Anderson Luiz Porto Costa
Matrícula: 266.958-7

Weber Rosa de Oliveira
Matrícula: 266.960-9

 

 

De acordo,

 

______________________________________________
GERALDO ALVES BARCELLOS

Chefe do Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação 
 

 

 

ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO

 

 

Prezados Senhores,

 

Após examinar todas as cláusulas e condições es�puladas no Edital em referência, apresentamos nossa proposta nos termos
consignados no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente.

Estão inclusos todos os tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, sendo de nossa inteira responsabilidade, ainda, os que
porventura venham a ser omi�dos na proposta ou incorretamente cotados.
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PREÇO DE REFERÊNCIA 

Produto/Serviço Quan�dade (A)
Valor Unitário

 (B)
Valor Total  C = (A x B)

Firewall 02 R$ R$

Licenciamento válido por 3 (três) anos. 02 R$ R$

Suporte Técnico ( 24 x 7) 1 R$ R$

Instalação 1 R$ R$

Preço Total Global:

 

 

   

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON LUIZ PORTO COSTA - Matr.0266958-7,
Integrante Técnico(a), em 05/08/2024, às 15:16, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO MATOS DE SOUZA - Matr.0182196-2,
Integrante Requisitante, em 05/08/2024, às 15:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por WEBER ROSA DE OLIVEIRA - Matr.0266960-9,
Integrante Administra�vo(a), em 05/08/2024, às 15:19, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756,
de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GERALDO ALVES BARCELLOS - Matr.0172491-6,
Chefe do Serviço de Tecnologia da Informação e Comunicação, em 05/08/2024, às 15:45,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 147658329 código CRC= A65E7B63.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor Ferroviário - Parque Ferroviário de Brasília - Estação Rodoferroviária - Sobreloja - Ala Norte - Bairro SAIN - CEP 70631-900 - DF

Telefone(s): 3961-5093
Sí�o  - www.adasa.df.gov.br

00197-00001310/2024-68 Doc. SEI/GDF 147658329
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Governo do Distrito Federal
Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento

Básico do Distrito Federal
 

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no

telefone 0800-6449060

   

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO DISTRITAL Nº
39.860/2019

 

PREGÃO 05/2024 / ADASA

LICITANTE: ________________________________________

CNPJ: ____________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL/MUNICIPAL: ____________________

REPRESENTANTE LEGAL: _____________________________

CPF DO REPRESENTANTE LEGAL: ______________________

A pessoa física ou jurídica acima identificada, por intermédio de seu representante legal, declara que não
incorre nas vedações do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019. Essa declaração é a expressão da verdade,
sob as penas da lei.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL (CONFORME LEI
DISTRITAL 4.770/2012)

Eu _____________________________________________, CPF n.º ___________ como representante
devidamente constituído da empresa ____________________, CNPJ n.º ______________, doravante
denominado Licitante, para fins do disposto no presente certame, em atendimento a Lei Distrital n°
4.770/2012, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: a) A
proponente está ciente de sua responsabilidade ambiental e se compromete em adotar práticas
ecologicamente corretas realizando as seguintes ações: i) Descartar o material utilizado (lâmpadas, cartuchos,
recipientes de tintas, caixas de papelão), fazendo a separação dos resíduos recicláveis, tendo o cuidado
necessário com acondicionamento dos materiais tóxicos: lâmpadas à base de vapor de mercúrio, sódio ou
similar; cartuchos e recipientes de tintas e outros, de modo a evitar a evaporação de produtos tóxicos no meio
ambiente. ii) Destinações dos materiais recicláveis às cooperavas e associações dos catadores incentivando a
prática da reciclagem e a proteção do meio ambiente. iii) Utilizar papéis originários de áreas de
reflorestamento para reprodução de documentos sendo que para os fins a que se destina esta licitação,
somente será utilizado papel reciclado na forma do exigido no Edital de Licitação. b) A empresa reconhece
sua responsabilidade com o meio ambiente, adotando todas as medidas necessárias para evitar, atenuar ou
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reparar os impactos resultantes desta atividade, mantendo-se disponível à fiscalização pelos Órgãos
responsáveis, e que já iniciou (ou está em fase de implantação) as seguintes medidas: _________ (DEVERÁ
INFORMAR QUAIS AS MEDIDAS JÁ IMPLANTADAS) tendo como meta em um prazo de _________
atingir o nível mínimo para reconhecimento pelos Organismos Ambientais de Empresa Sustentável. c) Que
está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para
firmá-la.

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
APENAS PARA LICITANTES QUE POSSUAM MAIS DE 100 (CEM) EMPREGADOS (ART. 63, IV
DA LEI 14.133/2021 C/C ART. 93 DA LEI 8.213/1991)

- apenas para empresas que tenham mais de 100 (cem) empregados, na forma do art. 93 da Lei 8.213/91

 

 ________________________________ inscrita no CNPJ sob o nº____________________________, por
intermédio de seu representante legal_____________________________, portador(a) da Carteira de
Identidade nº__________________/_______, inscrito(a) no CPF sob o nº_________________________,
DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitados da
previdência social (ART. 63, IV DA LEI 14.133/21) 

 

_______________________________________________

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA (Nome, cargo e carimbo da empresa)

 

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Agente de Contratação, em 13/08/2024, às 15:06, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 148408389 código CRC= 66813261.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília, S/N - Bairro Asa Norte - CEP 70631-900 - DF

Telefone(s):
Sí�o  - www.adasa.df.gov.br

00197-00001310/2024-68 Doc. SEI/GDF 148408389
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Governo do Distrito Federal

Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento
Básico do Distrito Federal

 

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no

telefone 0800-6449060

MINUTA
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

A AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - Adasa,
neste ato denominada CONTRATANTE, autarquia especial, com sede social localizada no Setor de Áreas
Isoladas Norte – SAIN Estação Rodoferroviária de Brasília – sobre loja, Brasília – Distrito Federal, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 07.007.955.0001-10, representada, nos termos do disposto no inciso VI do art. 23,
da Lei nº 4.285, de 28 de dezembro de 2008, por seu Diretor-Presidente, RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO
NETO, Servidor Público, matrícula nº .........., portador do OAB/DF nº ..........e CPF nº
....................................., residente nesta capital, nomeado pelo Decreto s/nº de 03 de novembro de
2020, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 134-A, de 03 de novembro de
2020, e                              , doravante denominada CONTRATADA,  CNPJ   nº                                                       ,
com sede em _________________________       , representada por                                               , na
qualidade de                               .,

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 11/2024
(Documento SEI-GDF nº ______), do Termo de Referência (Documento SEI-GDF nº ______), da Proposta
de Preços (Documento SEI-GDF nº ______), da Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Distrital 44.330/2023.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de equipamento de segurança da informação �po
Firewall, incluídos instalação e configuração; além de licença de uso e suporte técnico por um período de
36 (trinta e seis) meses. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.

4.1. O prazo de vigência da contratação é de 36 (trinta e seis) meses contados da assinatura do
contrato, prorrogável até o limite de 60 (sessenta) meses, na forma dos ar�gos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

4.2. A prorrogação do prazo de vigência do contrato ficará condicionada à avaliação da
qualidade dos serviços prestados, à comprovação da compa�bilidade com os preços de mercado, bem
como à existência, em cada ano, de dotação orçamentária para suportar as despesas dele decorrentes.

4.3. Não se realizará a prorrogação contratual quando a CONTRATADA �ver sido declarada
inidônea, impedida ou suspensa temporariamente de par�cipação em licitação e/ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos.
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4.4. A pelo menos 12 (doze) meses do término da vigência do contrato, o CONTRATANTE
expedirá comunicado à CONTRATADA para que esta manifeste, dentro de 10 (dias) dias corridos contados
do recebimento da consulta, seu interesse na prorrogação do atual Contrato.

4.5. Se posi�va a resposta e vantajosa a prorrogação, o CONTRATANTE providenciará, no devido
tempo, o respec�vo termo adi�vo.

4.6. A resposta da CONTRATADA terá caráter irretratável, portanto ela não poderá, após se
manifestar num ou noutro sen�do, alegar arrependimento para reformular a sua decisão.

4.7. Eventual desistência da CONTRATADA após a assinatura do termo adi�vo de prorrogação,
ou mesmo após sua expressa manifestação nesse sen�do, merecerá do CONTRATANTE a devida aplicação
de penalidade.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

5.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento defini�vo constam no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO

6.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto contratual.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO

7.1. PREÇO

7.1.1. O valor total é de XXXXXXX, que será pago em uma única parcela, na forma disciplinada no
Termo de Referência. 

7.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

7.2. FORMA DE PAGAMENTO

7.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA, observado o disposto no Decreto no 32.767 de 17/02/2011.

7.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi�da a ordem bancária
para pagamento.

 

7.3. PRAZO DE PAGAMENTO

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

7.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
CONTRATANTE atestar a execução do objeto do contrato.

7.3.3. No caso de atraso pela CONTRATANTE, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação “pro rata
tempore” do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto no 37.121/2016.

 

7.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.5. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini�vo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

7.6. O setor competente para proceder ao pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;

d) o período respec�vo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.7.  Para efeito de pagamento, a Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente
acompanhada dos documentos abaixo relacionados:: 

a) Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais, inclusive
contribuições previdenciárias, e a Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da
Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil (Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751/2014); 

b) Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço (FGTS),
fornecido pela Caixa Econômica Federal (CEF), devidamente atualizado.

c) Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal.

d) Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Cer�dão Posi�va com Efeitos de
Nega�va, emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, em cumprimento a Lei no 12.440/2011,
visando comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho.

7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, documentos ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. Neste caso, a
CONTRATADA será no�ficada, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.

7.9. Persis�ndo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra�vo correspondente, assegurada à CONTRATADA a
ampla defesa.

7.10. Havendo a efe�va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação de regularidade
fiscal. 

7.11. As retenções tributárias serão realizadas por ocasião do faturamento ou apresentação da
Nota Fiscal/Fatura.

7.12. Se a CONTRATADA for optante pelo Simples Nacional, essa condição deverá ser informada
na Nota Fiscal/Fatura, sob pena de ter re�do na fonte os tributos incidentes sobre a operação,
relacionados no art. 13 da Lei Complementar n° 123/2006.

7.13. Nos termos da Lei Distrital nº 5.319/2014, o contribuinte do Imposto sobre Serviços de
Qualquer Natureza – ISS, ainda que imune ou isento, cuja sede ou matriz econômica seja estabelecida em
outra unidade da federação, sem filial no Distrito Federal, mas que, por força de contrato, convênio ou
termo, vise à prestação de serviços no Distrito Federal, em caráter permanente ou temporário, fica
obrigado a inscrever-se no Cadastro Fiscal do Distrito Federal.

7.14. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

a) a multa será descontada da garan�a do respec�vo contrato;
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b) se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta,
responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

7.15. Para as empresas com sede ou domicilio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais
ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
credito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A (BRB). Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência em que deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto no 32.767 de 17/02/2011.

7.16. Para o pagamento, serão observadas, ainda, as disposições con�das na Lei Distrital no
4.636/2011, regulamentada pelo Decreto no 34.649/2013, alterado pelo Decreto Distrital nº
36.164/2014, que dispõe sobre provisões de encargos trabalhistas a serem pagos às empresas
contratadas para prestar serviços de forma con�nua, no âmbito dos Poderes Públicos do Distrito Federal. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento es�mado.

8.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), acumulado de 12 (doze) meses, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade

8.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
par�r dos efeitos financeiros do úl�mo reajuste.

8.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, a CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl�ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) defini�vo(s).

8.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) u�lizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
defini�vo(s).

8.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser ex�nto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser u�lizado(s), será(ão) adotado(s), em subs�tuição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs�tuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adi�vo.

8.8. O reajuste será realizado por apos�lamento.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. São obrigações da CONTRATANTE:

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com
o contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

9.1.3. No�ficar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele subs�tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;
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9.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

9.1.6. Aplicar à CONTRATADA sanções mo�vadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

9.1.7. Explicitamente emi�r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper�nentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.1.7.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para
decidir, admi�da a prorrogação mo�vada por igual período.

9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, e seus
anexos, u�lizando- se de empregados treinados e devidamente habilitados, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

10.1.1. Atender às determinações regulares emi�das pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior;

10.1.2. Atender às obrigações elencadas no Termo de Referência. 

10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade, a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garan�a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos
danos sofridos;

10.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do Fiscal ou Gestor
do contrato, nos termos do ar�go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021

10.1.6. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela�vos à execução do empreendimento;

10.1.7. Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer a�vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

10.1.8. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

10.1.9. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per�nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

10.1.10. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo ou instrumento
congênere;
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10.1.11. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi�r a u�lização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.12. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compa�bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação
direta;

10.1.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

10.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

10.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da CONTRATANTE.

10.1.17. Durante a execução do presente contrato é vedado a produção de qualquer conteúdo que:

I - incen�ve a violência;

II - seja discriminatório contra a mulher, assim entendidos quaisquer conteúdos que
diminuam, mesmo que de forma indireta, metafórica ou por analogias, a capacidade
labora�va, intelectual ou qualquer outra esfera de vida da mulher;

III - incen�ve a violência contra a mulher, seja por apologia a quaisquer �pos de violência
domés�ca �pificadas pela Lei Maria da Penha, ou ainda violência sexuais, ins�tucionais, ou
qualquer violência fundada na condição de mulher;

IV - exponha a mulher a constrangimento ou incen�ve ou explore o corpo da mulher de forma
obje�ficada;

V - seja homofóbico, racista e sexista;

VI - incen�ve a violência contra as mulheres de povos e comunidades tradicionais, negras,
indígenas, ciganas, quilombos, transexuais, traves�s e transgênero; por orientação sexual e de
gênero e por crença;

VII - represente qualquer �po de discriminação, especialmente voltados contra minorias em
condições de vulnerabilidade.

10.1.18. Nos termos da Lei Distrital nº 4.799/12, a CONTRATADA fica obrigada a fornecer plano de
saúde aos prestadores de serviço empregados na presente contratação;

10.1.19. Na seleção e contratação de empregados para a prestação dos serviços em questão, fica a
CONTRATADA obrigada a observar as disposições con�das nas Leis Distritais nºs 4.794/12 e 4.766/12.

10.1.20. Durante a execução do contrato, o contratado deverá, mensalmente, comprovar que
cumpre a reserva de cargos prevista em lei para portadores de necessidades especiais ou para reabilitado
da Previdência Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme art. 93 da
Lei 8.213/91 e conforme a Circular nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON (Apêndice I do Contrato).

10.1.21. Nos termos da Lei Distrital nº 6.128, de 1º de março de 2018, deve ser reservado o
percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e obras públicas distritais, a ser
des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas mencionadas na Lei federal nº
7.102, de 20 de junho de 1983; devendo a Contratada informar ao órgão do governo que responde pela
pauta da assistência social a oferta de vagas previstas.
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10.1.22. Cumprir, no que couber, o disposto no art. 7° da Lei Distrital nº 4.770, de 22 de fevereiro de
2012, que trata dos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens e na contratação de
obras e serviços pelo Distrito Federal , a qual preconiza:

a) sejam cons�tuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) não contenham substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por
organismos nacionais ou internacionais;

d) estejam acondicionados em embalagem adequada, feita com a u�lização de material
reciclável, com o menor volume possível;

e) funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção,
signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) possuam cer�ficado emi�do pelos órgãos ambientais;

h) possuam cer�ficação de procedência de produtos.

10.1.23 Nos termos da Instrução Norma�va SGD/ME n. 94, de 23 de dezembro de 2022, a empresa
contratada declara, com a assinatura deste contrato:

a) Obrigatoriedade de manutenção de sigilo e respeito às normas de segurança vigentes no órgão ou
en�dade, a ser assinado pelo representante legal da contratada (art. 18, V, 'a' da IN 94/2023)

b) Ciência da declaração de manutenção de sigilo e das normas de segurança vigentes no órgão ou
en�dade, a ser assinado por todos os empregados da contratada diretamente envolvidos na contratação
(art. 18, V, 'b' da IN 94/2023)

10.1.24 Durante a execução do contrato, a contratada não poderá fazer uso de mão de obra infantil sob pena
de rescisão contratual, nos termos da Lei Distrital nº 5.061/2013.

10.1.25 A contratada ainda fica obrigada a adotar na execução do contrato, práticas de sustentabilidade
ambiental, a recepção de bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis
pela Adasa, práticas de desfazimento sustentável, reciclagem dos bens inservíveis e processos de reutilização,
nos termos estabelecidos na Lei Distrital nº. 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que sejam aplicáveis ao
objeto desta licitação.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. A contratação conta com garan�a de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de
2021 em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato.

11.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a
execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, e permanecerá em
vigor mesmo que a CONTRATADA não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.2.1.  A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

11.2.2. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto, ressalvado o disposto no item 9.4 deste contrato.

11.3. Caso u�lizada outra modalidade de garan�a, somente será liberada ou res�tuída após a fiel
execução do contrato ou após a sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em
dinheiro, será atualizada monetariamente.
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11.4. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a
CONTRATADA ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.5. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.5.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das
demais obrigações nele previstas;

11.5.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

11.5.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não
adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

11.6. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

11.7. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da CONTRATANTE, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

11.8. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.9. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

11.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da
contratação.

11.11. Se o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de .......... (......) dias
úteis, contados da data em que for no�ficada.

11.12. A CONTRATANTE executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13. Será considerada ex�nta a garan�a com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização
para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de
declaração da CONTRATADA, mediante termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

11.14. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pela
CONTRATANTE com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.15. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no Edital e no Contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. Nos casos de atrasos injus�ficados ou inexecução total ou parcial dos compromissos
assumidos com a Administração aplicar-se-ão as sanções administra�vas estabelecidas na Lei Federal n.°
14.133/2021 e no edital da licitação. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de
2021 , o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo jus�ficado;
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
I - Advertência quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
II - Impedimento de licitar e contratar quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas
alíneas “e”,“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (
art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
IV - Multa:

(1) de 20 (vinte) dias;
(2) Moratória de 0,2% (dois centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injus�ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garan� a.
a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da
Lei n. 14.133,de 2021.
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de .2% a 5% do valor
do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,7% a
5% do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,2% a 2% do valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,2% a 2% do valor do
Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,2% a 2% do valor do Contrato,
ressalvadas as seguintes infrações:

 

12.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante ( art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº14.133, de 2021).
12.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
12.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan� a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
12.7.Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração come�da;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

13.1. Este Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a
termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração e seja precedida de
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução deste Contrato. (Pareceres nº 41/2014 e
448/2014 – PROCAD/PGDF).

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A ex�nção determinada por ato unilateral da Administração e a ex�nção consensual
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a
termo no respec�vo processo, conforme § 1º do art. 138 da Lei 14.133/2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária::

I - Unidade Orçamentária: 

II - Programa de Trabalho: 

III - Natureza da Despesa: 

IV - Fonte de Recursos: 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Distrital 44.330/2023 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

17.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

17.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, em até 20 dias da sua assinatura, de
acordo com a Lei nº 14.133/21.
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO EXECUTOR

19.1. A Adasa,  por   meio  de Portaria, designará um Executor para o Contrato, que
desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

20.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060. (Decreto nº 34.031/2012, publicado no DODF de
13/12/2012 p 5.)

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Instrumento, o qual
depois de lido vai assinado pelo(s) representante(s) da CONTRATANTE e da CONTRATADA e por 02 (duas)
testemunhas, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), conforme art. 6º, do Decreto n° 36.756,
de 16 de Setembro de 2015.

 

   Brasília,                de                                 de xxxx

 

PELA CONTRATANTE:                    ____________________________________________

                                                              RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO

 

PELA CONTRATADA:                      ______________________________________________

                                                                               xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

 

TESTEMUNHAS:

-------------------------------------------------------                    ---------------------------------------------------

Nome:                                                                                         Nome:

CPF:                                                                                             CPF:

 

 

 

APÊNDICE I DO CONTRATO - CIRCULAR nº 01/2019-PGDF/GAB/PRCON

 

Circular SEI-GDF n.º 1/2019 - PGDF/GAB/PRCON Brasília-DF, 04 de fevereiro de 2019

Assunto: Obrigatoriedade de observância das empresas participantes em licitação e contratadas pela
Administração Pública à reserva de vagas de emprego para portadores de deficiência ou reabilitados pela
Previdência Social.

 

Senhor Chefe,
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Informo a Vossa Senhoria que as licitações e contratações do Distrito Federal devem observar a Lei de Cotas
- Lei nº 8.213/1991, segundo a qual deve-se destinar a reserva de 2% a 5% das vagas de emprego para
pessoas com deficiência ou usuários reabilitados pela Previdência Social nas empresas com 100 ou mais
funcionários. Eis a disposição do seu art. 93:

Art. 93. A empresa com 100 (cem) ou mais empregados está obrigada a preencher de 2% (dois por cento) a
5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de deficiência,
habilitadas, na seguinte proporção:

I - até 200 empregados...........................................................................................2%;

II - de 201 a 500......................................................................................................3%;

III - de 501 a 1.000..................................................................................................4%;

IV - de 1.001 em diante. .........................................................................................5%.

V - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 1o  A dispensa de pessoa com deficiência ou de beneficiário reabilitado da Previdência Social ao final de
contrato por prazo determinado de mais de 90 (noventa) dias e a dispensa imotivada em contrato por prazo
indeterminado somente poderão ocorrer após a contratação de outro trabalhador com deficiência ou
beneficiário reabilitado da Previdência Social.           (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 

§ 2o  Ao Ministério do Trabalho e Emprego incumbe estabelecer a sistemática de fiscalização, bem como
gerar dados e estatísticas sobre o total de empregados e as vagas preenchidas por pessoas com deficiência e
por beneficiários reabilitados da Previdência Social, fornecendo-os, quando solicitados, aos sindicatos, às
entidades representativas dos empregados ou aos cidadãos interessados.            (Redação dada pela Lei nº
13.146, de 2015)

§ 3o  Para a reserva de cargos será considerada somente a contratação direta de pessoa com deficiência,
excluído o aprendiz com deficiência de que trata a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.          (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)

§ 4o  (VETADO).           (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015)   (Vigência)

A obrigatoriedade de observância do dispositivo legal às licitações e contratações firmadas com a
Administração Pública já estava prevista na Lei nº 8.666/1993, em seu art. 66-A. Recentemente, foi
reafirmada pelo ANEXO VII-A -DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO DO ATO
CONVOCATÓRIO da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, do MPOG, com o seguinte texto:

4. Deverá constar dos atos convocatórios a obrigatoriedade do licitante apresentar as seguintes declarações:

4.7. Declaração informando se os serviços são produzidos ou prestados por empresas que comprovem
cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Além do mais, relevante ressaltar que a Administração Pública, como já previa o parágrafo único do art. 66-A
da Lei nº 8.666/1993, tem o dever de fiscalizar o cumprimento dos requisitos de acessibilidade nos serviços e
nos ambientes de trabalho. O dever de fiscalização também foi ratificado pela Instrução Normativa nº 05, de
26 de maio de 2017, do MPOG, ao consignar que deve a Administração Pública exigir, antes do pagamento
da fatura, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social, com o seguinte teor:
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10. Além das disposições acima citadas, a fiscalização administrativa deverá observar, ainda, as seguintes
diretrizes:

10.2. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura)
a) Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11% (onze por cento) sobre o valor da
fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do serviço.
b) Deve ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
c) Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no Sicaf.
d) Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666,
de 1993. (ANEXO VIII-B - DA FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA)

Nesses termos, considerando as previsões legais, esclareço que os editais de licitação e os contratos firmados
pela Administração Pública devem ser adequados para prever a reserva de empregos para portadores de
deficiência ou reabilitados da Previdência Social.

Solicito, ainda, seja dada ampla divulgação das normas citadas nas Secretarias e entidades respectivas,
especialmente aos órgãos responsáveis pela elaboração e acompanhamento dos contratos, pregoeiros,
executores de contratos e demais setores competentes.

Registro, por fim, que eventuais dúvidas porventura decorrentes desta circular sejam tratadas em processo
administrativo específico, considerando que os presentes autos foram instaurados para fins meramente
informativos.

Atenciosamente,

 

LUCIANA MARQUES VIEIRA DA SILVA OLIVEIRA

Procuradora-Geral Adjunta do Consultivo e de Tribunais de Contas

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO LOBATO BOTELHO - Matr.0185049-0,
Agente de Contratação, em 19/09/2024, às 10:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151494685 código CRC= 1DB99CCC.
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